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Processo E-Docs nº 2020-Z7B61 
Convênio nº 023/2017 
Data da Publicação: ____ /____/ ____ 
         

1º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO DE   

COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – INCAPER 

E O MUNICÍPIO DE LINHARES, VISANDO O 

DESENVOLVIMENTO RURAL E 

SUSTENTÁVEL NO MUNICÍPIO. 

 
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do INSTITUTO CAPIXABA DE 
PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER, órgão da 
Administração Indireta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.273.416/0001-30, com sede na Rua Afonso Sarlo, 160, Jesus de Nazareth, 
Vitória/ES, CEP: 29.052-010,  representada legalmente por seu Diretor Presidente  
ANTÔNIO CARLOS MACHADO, brasileiro, casado, CPF nº 799.666.247-91, RG nº 
724907 – SSP/ES,  residente  e  domiciliado  a  rua Amélio Favaro, 572, Vila Nova, 
Pinheiros/ES - CEP 29.980-000 e o MUNICÍPIO DE LINHARES, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.167.410/0001-88, com sede à 
Avenida Augusto Pestana, Nº 790, Linhares-ES, CEP 29.190-192, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor GUERINO LUIZ ZANON, brasileiro,  
casado,  portador  do  CPF nº 557.764.697-91,  Carteira  de  Identidade nº 298261 – 
SSP – ES, residente e domiciliado na Avenida Governador Lindenberg, 1919, Colina, 
Linhares-ES - CEP 29.900-020, ajustam e assinam o presente Termo Aditivo do 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, em conformidade com os autos do 
processo E-Docs nº 2020-Z7B61 e com fundamento na Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; na Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000; na Lei 
nº.10.257, de 03 de julho de 2014; no Decreto Estadual nº. 1.242- R, de 21 de 
novembro de 2003 e na Portaria AGE/SEFAZ nº. 01/2006, de 06 de abril de 2006 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Instrumento tem por objeto: 

1. Prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 023/2017, à partir da data de 

sua publicação até o dia 31/12/2022; 

2. Inclusão do Distrito de São Rafael, no objeto do Convênio 023/2017; 

3. Incluir no item 2.2 da Cláusula Segunda do convênio originário a alínea “m”, 

com a seguinte redação: “Cabe ao Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência 
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Técnica e Extensão Rural – Incaper, disponibilizar duas vezes por semana um 

técnico para atendimento na comunidade do Distrito de São Rafael, ficando 

acordado com o ELDR de Linhares, que seriam as Terças e Quintas-Feiras, 

fazendo revezamento entre os Servidores José Mauro e Geraldo Mendes, 

utilizando um dos veículos do ELDR de Linhares para perfazer o trajeto”;  

4. Incluir no item 2.3 da Cláusula Segunda do convênio originário a alínea “e”, 

com a seguinte redação “Cabe à Prefeitura Municipal, disponibilizar 01 (um) 

colaborador administrativo para apoio aos Técnicos, material de escritório como, 

mesa, cadeiras, impressora, computador, internet e local físico onde funcionará 

o ELDR, e combustível para os deslocamentos do técnico do Incaper, entre a 

sede a comunidade”. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 

2.1. As cláusulas e condições não modificadas ou revogadas por força deste Termo 

Aditivo, ficam ratificados e permanecem inteiramente em vigor.  

Por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

Vitória/ES, ______ de ______________ de _____ 

 

_____________________________________________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS MACHADO 

INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER 

 

____________________________________ 

GUERINO LUIZ ZANON 

MUNICÍPIO DE LINHARES 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome: _________________________________ Ass. ________________________ 

Nome: _________________________________ Ass. ________________________ 
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANTONIO CARLOS MACHADO
DIRETOR PRESIDENTE

INCAPER - INCAPER
assinado em 08/12/2020 16:01:54 -03:00

LIVIA MOREIRA PEREIRA
CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA

INCAPER - ASJUR
assinado em 08/12/2020 15:52:32 -03:00

GUERINO LUIZ ZANON
CIDADÃO

assinado em 17/12/2020 10:19:09 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/12/2020 10:19:10 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DENILDO BRAZ (ASSISTENTE DE SUPORTE EM DESENVOLVIMENTO RURAL - INCAPER - CCC)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2020-D64TCF
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